
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

INDICAÇÃO nº____/2026. 

 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, que realize a reforma e 

manutenção do ponto de ônibus localizado em frente 

ao Centro Cultural. 

 

O vereador PABLO FLORENTINO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, 

que realize a reforma e manutenção do ponto de ônibus localizado em frente ao Centro 

Cultural. 

A presente indicação se faz necessária, o referido ponto de ônibus está com os vidros 

quebrados, estrutura danificada, sujo, pichado e sem iluminação, causando diversos 

prejuízos a quem precisa utilizar o local para esperar o seu meio transporte. Assim, 

necessária s faz a reforma do citado ponto de ônibus, para gerar mais comodidade a 

população.  

 

Por este motivo, indico que realize a reforma e manutenção do ponto de ônibus localizado 

em frente ao Centro Cultural. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

PABLO FLORENTINO 

VEREADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FOTOS DO LOCAL 

 

 
 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003600310038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003600310038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 350034003600310038003A005000

Assinado eletronicamente por Pablo Florentino em 28/01/2026 11:01 

Checksum: 36A7A060CE5BC5F9CA4B582EBF720CE8CEBDDFEDD053E74449CE3895C1ADE382

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003600310038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




